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PROJETO DE LEI Nº 051, de 03 de abril  de 2014 
 
 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito 
Suplementar, no Orçamento de 2014, Lei Municipal nº 
3.884, de 04.12.13, no valor de R$ 606.791,02. 

 
 
 

Art. 1°. Fica o Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Suplementar no valor de 
R$606.791,02 (seiscentos e seis mil, setecentos e noventa e um reais e dois 
centavos), no Orçamento Municipal de 2014, Lei Municipal nº 3.884, de 04.12.13, 
com a seguinte discriminação: 
05.00- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
001- Departamento de Obras e Viação 
26.782.3099.1017- Aquisição de Veículos, Máquinas e Implementos 
4490520000000000- Equipamentos e Mat. Permanente-Vinc.1211...R$ 401.791,02 
4490520000000000- Equipamentos e Mat. Permanente-Vinc.01.......R$ 205.000,00 
Total do Crédito ..................................................................................R$606.791,02 
 
Art. 2º. Servirão de recursos para a cobertura do Crédito Suplementar de que trata 
esta Lei o Superavit Financeiro verificado em 31.12.2013, no vínculo de recurso 
1211, no valor de R$ 401.791,02, e no vínculo 01 Recursos livres o valor de R$ 
205.000,00. 
Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 
03 dias do mês de abril de 2014. 
                                                           
 
      
     Luiz Affonso Trevisan, 
     Prefeito Municipal 
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Of.181 /14-SMA   Sobradinho, 03  de abril de 2014. 
 
 
 
Ilmo.Sr. 
Ver. Gabriel Umberto de Souza 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho 

  
 
 
     Senhor Presidente: 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria 
encaminhamos  para apreciação e votação Projeto de Lei n° 051, que autoriza o 
Executivo Municipal abrir Crédito Suplementar,  no Orçamento de 2014, Lei 
Municipal nº 3.884, de 04.12.13, no valor de R$ 606.791,02. 

 
Este crédito especial servirá para aquisição de 

motoniveladora, através de  Convênio Prodesa, contrato 777.6888/12. 
Contando com a aprovação do referido Projeto, em 

regime de urgência, para que possamos dar início ao processo licitatório, desde já 
agradecemos. 

 
 

 Cordialmente, 
 
 
 
 
  Luiz Affonso Trevisan, 
 Prefeito Municipal. 
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